
16ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PERNAMBUCO
Representatividade nas conferências municipais e estadual: cota de 30%;

Informe Nº 6/2025 do CNAS: Orientações para discussão e aprovação de propostas nas conferências
municipais de assistência social;

Envio relatório das conferências municipais de assistência social para o CEAS/PE. 

Nota de recomendação acerca da participação de adolescentes nas conferências de assistência social



REPRESENTATIVIDADE
COTA 30%



REPRESENTATIVIDADE
COTA 30%

Atenção para a distribuição de vagas em cotas para a 16ª
Conferência Estadual de Assistência Social:

a)Pessoas negras (autodeclaradas pretas ou pardas); 
b)Pessoas com deficiência; 
c)Pessoas LGBTQIAPN+;
d)Pessoas idosas (mais de 60 anos); 
e)Adolescentes (12 a 17 anos); 
f)Migrantes, refugiadas/os e apátridas;
g)Atingidos por barragens; e
h)Grupos Populacionais Tradicionais e Específicos (GPTEs). 

APLICAÇÃO



REPRESENTATIVIDADE
COTA 30%

Atenção para a distribuição de vagas em cotas para a 16ª Conferência
Estadual de Assistência Social:

De acordo com as orientações do Conselho Nacional de Assistência Social apresentadas na 339ª Reunião Ordinária do CNAS
(“Informe CNAS Nº 7/2025”), dia 5 de junho, o percentual de 30% destinados a cota de representatividade deve ser
garantido a partir do quantitativo de vagas para delegadas/os, respeitando a proporcionalidade entre sociedade civil e
governo. 

A indicação é que a eleição das/os cotistas aconteça antes da votação ampla, possibilitando que as/os não
eleitas/os possam concorrer também neste pleito.

A orientação é que o percentual de cotas, seguindo os critérios apresentados, seja definido no momento da aprovação do
regimento interno da conferência municipal de assistência social. Em casos em que não se aplique, é importante a
definição na plenária final da conferência, garantindo assim o processo democrático.

GARANTIA DOS 30%



REPRESENTATIVIDADE
COTA 30%

Atenção para a distribuição de vagas em cotas para a 16ª Conferência
Estadual de Assistência Social:

Quando o município tiver duas (02) vagas: garantir a proporcionalidade – uma (01) sociedade civil e uma (01) governamental.
Para as cotas devem ser consideradas a titularidade e a suplência, o que totaliza quatro (04) vagas, dessas uma deve ser para
cotas  e, preferencialmente, na titularidade.

PEQUENO PORTE 1

Quatro (04) vagas: 

Titulares: Duas (02) vagas para sociedade civil e (02) vagas para governo; 

Suplentes: Duas (02) vagas para sociedade civil e (02) vagas para governo;
Cotas: 01 titular / 01 suplente 

PEQUENO PORTE 2



REPRESENTATIVIDADE
COTA 30%

Atenção para a distribuição de vagas em cotas para a 16ª Conferência
Estadual de Assistência Social:

Seis (06) vagas: 
Titulares: Três (03) vagas para sociedade civil e três (03) vagas
para governo;

Suplentes: Três (03) vagas para sociedade civil e três (03) vagas
para governo;

Cotas:  Dois (02) titulares, sendo um (01) sociedade civil e um (01)
governo  

02 suplentes, sendo um (01)  governo e um (01) sociedade civil;

MÉDIO PORTE

Dez (10) vagas: 
Titulares: Cinco (05) vagas para sociedade civil e cinco
(05) vagas para governo;

Suplentes: Cinco (05) vagas para sociedade civil e cinco
(05) vagas para governo;

Cotas: Três (03) titulares entre sociedade civil e governo
e três (03) suplentes, entre sociedade civil e governo;

GRANDE PORTE



REPRESENTATIVIDADE
COTA 30%

Atenção para a distribuição de vagas em cotas para a 16ª Conferência
Estadual de Assistência Social:

Doze (12) vagas: 

Titulares: Seis (06) vagas para sociedade civil e seis (06) vagas para governo;

Suplentes: Seis (06) vagas para sociedade civil e seis (06) vagas para governo;

Cotas: Sete (07) t vagas entre sociedade civil e governo (04/03)  e sete (07)  vagas entre sociedade civil e governo (04/03). 

METRÓPOLE



NORMATIVA CNAS/MDS





NORMATIVA CEAS/PE



NORMATIVA CEAS/PE



RELATÓRIOS DAS
CONFERÊNCIAS
MUNICIPAIS DE
ASSISTÊNCIA
SOCIAL

CONVOCAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL

MOMENTO CONFERIR

APROVAÇÃO REGIMENTO INTERNO

REALIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL

PREENCHIMENTO DO LINK CEAS/PE
ANEXANDO RELATÓRIO DA CONFERÊNCIA

16ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PE



PROPOSTAS E DELIBERAÇÕES



ORGANIZAÇÃO DOS GRUPOS DE TRABALHO / PROPOSTAS 
 

Estruturação, composição e metodologia de funcionamento dos grupos temáticos que discutirão os eixos da conferência.



ORGANIZAÇÃO DOS GRUPOS DE TRABALHO / PROPOSTAS 

Orientação CEAS/PE 

I – No mínimo 02 e no máximo 04 propostas consideradas mais relevantes no âmbito municipal;

II – No mínimo 01 e no máximo 02 propostas consideradas mais relevantes no âmbito estadual;

III- No mínimo 01 e no máximo 02 propostas consideradas mais relevantes no âmbito federal.



ORGANIZAÇÃO DOS GRUPOS DE TRABALHO / PROPOSTAS 
MODELO DO FORMULÁRIO DE REGISTRO DAS PROPOSTAS DE CADA UM DOS EIXOS



ORGANIZAÇÃO DOS GRUPOS DE TRABALHO / PROPOSTAS 
Plenária Final 

Condução do momento deliberativo coletivo, incluindo apresentação, debate e votação das propostas.

I – Até 04 propostas de cada eixo temático para

âmbito municipal;

II – 01 proposta de cada eixo temático para o

âmbito estadual;

III – 01 proposta de cada eixo temático para o

âmbito federal;



QUANTIDADE DE CARACTERES

O Conselho Nacional de Assistência Social recomenda que cada deliberação seja redigida

de forma objetiva e concisa, com no máximo 300 caracteres com espaço, evitando-se a

aglutinação de múltiplas propostas em um único item. A concisão na redação facilita a

compreensão, o monitoramento e a implementação. 

O CEAS/PE informa que as deliberações que excedam o limite estabelecido serão

adequadas no momento da sistematização das mesmas. 



ATIVIDADES OBRIGATÓRIAS PRÉ-CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

APROVAÇÃO REGIMENTO INTERNO

MOMENTO CONFERIR



APROVAÇÃO REGIMENTO INTERNO

Entendendo que o rito para a aprovação do regimento interno de uma conferência demanda tempo, principalmente no que

diz respeito à garantia do franqueamento da palavra a todas/s, mesmo quando é possível a consulta prévia do documento,

a realização prévia deste momento é estratégica para que, durante a realização da conferência, haja tempo dedicado ao

debate, construção de propostas e deliberações.

A aprovação do regimento interno pode acontecer em reunião presencial ou virtual, que é a modalidade definida pelo

CEAS/PE, registrado na Resolução CEAS/PE Nº 706, que trata da aprovação do regimento interno da 16ª Conferência

Estadual de Assistência Social de Pernambuco.

(definidas pelo CNAS no Informe 2/2025 – Metodologia)



MOMENTO CONFERIR

O processo conferencial deve incluir a “conferência” das deliberações anteriores que, seguindo a lógica da aprovação prévia

do regimento interno, deve acontecer antes da conferência.

O folder “Monitoramento das Deliberações da Conferência” do CNAS reúne orientações para que conselhos municipais,

reforçando a importância do balanço do que foi concluído ou não, com as devidas justificativas e argumentações. É

sugerido a sistematização do trabalho concluído, com a distribuição do documento na conferência. 



ATIVIDADES OBRIGATÓRIAS PRÉ-CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Atividades obrigatórias fazem parte do processo conferencial, ou seja, a não realização

invalida a participação das/os representantes do CMAS (delegadas/os) na 16ª Conferência

Estadual de Assistência Social de Pernambuco.

ATENÇÃO!



NOTA CNAS



PRAZO 
Os relatórios finais das Conferencias Municipais de Assistência Social

devem ser encaminhados ao CEAS/PE pelos Conselhos Municipais de

Assistência Social no prazo de até 15 dias após a realização da

Municipal.

O prazo final para a realização das Conferências Municipais é dia 11

de julho. Consequentemente, o prazo final para o envio do Relatórios

da Conferências Municipais para o CEAS/PE encerra dia 26 de julho.

ENVIO
Os relatórios devem ser anexados no link enviado pelo CEAS/PE

ao CMAS. No link, o responsável pelo preenchimento deve

responder as questões expostas, para ao final anexar o relatório. 

Importante que o responsável entre em contato com o CEAS/PE

para receber a senha de acesso do seu CMAS, que é única e

intransferível.













Parecer Nº 00203/2025/CONJUR-MDS/CGU/AGU 

Apresenta consulta sobre a possibilidade jurídica de realização de Conferências Regionais de

Assistência Social e eventuais sanções pela não realização das conferências municipais e

estaduais: 

Acessar o sigas.pe.gov.br na página do CEAS/PE, aba da 16ª Conferência

AVISO



ceaspe@gmail.com

ceaspe@hotmail.com

sigas.pe.gov. com. br

@ceaspernambuco/Instagram

@conselhoceas/Facebook

(81) 3183 3291 

CONTATOS CEAS/PE



OBRIGAD0!
EDSON DE SOUZA LIMA
MANDATO 2023/2025


